
PORTARIA 128/2022 
 

 

 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL (GE-
03) PARA A SERVIDORA SRA. FRANCINE 
ZANELLA. 
 

 

 

MOUSTAFH ROBERTO SARI M. MUHAMMAD, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições 

legais, e de conformidade com o art. 19 da Lei Municipal nº 3.028/2010 (alterado pela Lei 

4.299/2022), CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL (GE-03) ao(a) servidor(a) público(a) 

no cargo de Técnico Legislativo, Padrão CE-17, letra "B", matrícula nº 21174-5/1, Sra. 

Francine Zanella, para integrar o cargo de COORDENADOR DE ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS DO PODER LEGISLATIVO, a contar de 1º de julho de 2022. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, EM 01 

DE JULHO DE 2022. 

 
 
 
MOUSTAFH ROBERTO SARI M. MUHAMMAD 

PRESIDENTE 
 


